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PORTARIA - DPG Nº 1042, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Publiciza  deslocamento  de  defensora  pública
substituta  à  comunidade  localizada  no
município  de  Laranjal  do  Jari/AP.

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º
25.0.000010445-3;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar o deslocamento da defensora
pública  substituta  Maria  Luiza  Bortoloto
Morata,  à Comunidade Conceição do Muriacá,
localizada na zona rural do município de Laranjal
do Jari/AP, no dia 24 de outubro de 2025, para
atuação na III Jornada Itinerante da comarca de
Laranjal do Jari/AP, na referida comunidade.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/10/2025, às 10:06:53, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0160943 e o código CRC 1CADC323.

25.0.000010445-3 0160943v4

PORTARIA - DPG Nº 1043, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Publiciza  deslocamento  de  servidora  à
comunidade  localizada  no  município  de
Laranjal  do  Jari/AP.
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º
25.0.000010447-0;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Publicizar  o  deslocamento  da
servidora Wanny Lobato Gonçalves, Assessora
Jurídica  Nível  II/Assessoria  Jurídica  dos
Defensores  Públicos,  à  Comunidade  Conceição
do  Muriacá,  localizada  na  zona  rural  do
município de Laranjal do Jari/AP, no dia 24 de
outubro de 2025,  para atuação na III  Jornada
Itinerante da comarca de Laranjal do Jari/AP, na
referida comunidade.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/10/2025, às 10:06:53, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0160980 e o código CRC 73D2E443.

25.0.000010447-0 0160980v4

PORTARIA - DPG Nº 1046, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Publiciza  deslocamento  de  servidor  à
comunidade  localizada  no  município  de
Laranjal  do  Jari/AP.
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º
25.0.000010450-0;
 

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar o deslocamento do servidor
Laercio  Marques  de  Souza,  matrícula  n.º
676-1,  à  Comunidade  Conceição  do  Muriacá,
localizada na zona rural do município de Laranjal
do Jari/AP, no dia 24 de outubro de 2025, para
atender as necessidades da Defensoria Pública
do Estado.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/10/2025, às 10:06:53, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0160986 e o código CRC 69AD8138.

25.0.000010450-0 0160986v2

PORTARIA Nº 830, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Revogação  e  designação  de  acumulação
extraordinária.
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A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º
25.0.000010348-1/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º
05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 737, de 22 de
setembro de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 844, de 23 de
outubro de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei
Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente o artigo 3º da
Portaria n.º 737/2025/SDPG.IST para cancelar a
designação de acumulação extraordinária da 2ª
Defensoria do Juizado de Violência Doméstica de
Macapá, na 2ª Defensoria Criminal de Macapá,
no dia 28 de outubro de 2025.

Art. 2º. Designar a 2ª Defensoria do Juizado de
Violência Doméstica de Macapá, para
acumulação extraordinária, no exercício das
atribuições do defensor público Leonardo

Guerino, na 2ª Defensoria Criminal de Macapá,
no dia 3 de novembro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de outubro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/10/2025, às 11:48:58, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161029 e o código CRC 63A9A2DB.

25.0.000008614-5 0161029v3

PORTARIA Nº 831, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,
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CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000009257-9/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o
procedimento para o pedido de concessão
e  gozo  de  fér ias  e  gozo  de  fo lgas
compensatórias de Membros e Servidores
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n. 800, de 7
de  outubro  de  2025,  da  Corregedoria-
Geral,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público,

CONSIDERANDO  o  artigo  94  da  Lei
Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a Defensoria Criminal
do Tribunal do Júri  de Macapá,  para
acumulação  extraordinária,  no  exercício
das atribuições da defensora pública Silvia
Pittigliani, na 2ª Defensoria de Laranjal do
Jari, no dia 27 de outubro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de outubro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do
Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/10/2025, às 10:48:43, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161071 e o código CRC 4634730D.

25.0.000008614-5 0161071v2

PORTARIA Nº 832, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Revogação  e  designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000004520-1/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o
procedimento para o pedido de concessão
e  gozo  de  fér ias  e  gozo  de  fo lgas
compensatórias de Membros e Servidores
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 701, de 5
de  setembro  de  2025,  da  Subdefensoria
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Pública-Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 467, de
10  de  junho  de  2025,  da  Corregedoria-
Geral,

CONSIDERANDO  o  artigo  94  da  Lei
Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente o artigo 1º
da  Portaria  n.º  701/2025/SDPG.IST  para
cancelar  a  designação  de  acumulação
extraordinária  da  2ª  Defensoria  do
Juizado  de  Violência  Doméstica  de
Macapá,  na  2ª  Defensoria  Criminal  de
Macapá, no dia 24 de outubro de 2025.

Art. 2º. Designar a Defensoria de Porto
Grande, para acumulação extraordinária,
no exercício das atribuições do defensor
públ ico  Leonardo  Guerino,  na  2ª
Defensoria Criminal de Macapá, no dia 24
de outubro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de outubro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/10/2025, às 11:48:01, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161132 e o código CRC FEC2569B.

25.0.000008614-5 0161132v2

PORTARIA Nº 833, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

 

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico
n.º 25.0.000006123-1/SEI,

CONSIDERANDO o artigo 1º da Portaria
n.  472,  de  1º  de  julho  de  2025,  da
Subdefensoria  Pública-Geral  para
Assuntos  Institucionais,

CONSIDERANDO  a Portaria nº 827, de
23 de outubro de 2025, da Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO o artigo 79, parágrafo
único, da Lei Complementar n.º 121/2019-
DPE/AP,

CONSIDERANDO  o  artigo  94  da  Lei
Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,
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CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  defensora  pública
substituta  Laura  Lelis  Pascoal,  para
acumulação  extraordinária,  no  exercício
das atribuições da defensora pública Ana
Candida Oliveira Frota, na 3ª Defensoria
da Criança e Adolescente de Macapá, nos
dias 24, 25 e 26 de outubro de 2025.

Art.  2º.  Designar  a  Defensoria  do
Tribunal  do  Júri  de  Macapá,  para
acumulação  extraordinária,  no  exercício
das atribuições da defensora pública Ana
Candida Oliveira Frota, na 3ª Defensoria
da Criança e do Adolescente de Macapá,
no dia 27 de outubro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de outubro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/10/2025, às 12:58:55, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161187 e o código CRC 2DE86C27.

25.0.000008614-5 0161187v2

PORTARIA Nº 834, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Revogação  de  designação  de  atuação  de
defensor  público  substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000010440-2/SEI,

CONSIDERANDO  a Portaria nº 823, de
22 de outubro de 2025, da Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 845, de
23 de outubro de 2025, da Corregedoria-
Geral,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente o artigo 1º
da  Portaria  n.º  823/2025/SDPG.IST  para
cancelar  a  designação  de  atuação  do
defensor  público  substituto  Gustavo
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Siqueira  de  Melo,  na  5ª  Defensoria
Criminal  de  Macapá,  no  dia  28  de
outubro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

Macapá, 24 de outubro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/10/2025, às 13:08:46, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161197 e o código CRC 3F10468A.

25.0.000008614-5 0161197v2

PORTARIA Nº 835, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Revogação  e  designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de

dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000010254-0/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 706, de 8
de  setembro  de  2025,  da  Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 847, de
24 de outubro de 2025, da Corregedoria-
Geral,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público,

CONSIDERANDO  o  artigo  94  da  Lei
Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente o art. 2º da
Portaria  n.º  706/2025/SDP-AI,  para
cancelar  a  designação  de  acumulação
extraordinária  da  1ª  Defensoria  do
Juizado  da  Violência  Doméstica  de
Macapá ,  na  Defensoria  do  Juizado
Especial Criminal de Macapá, no período
de 25 de outubro a 1º de novembro de
2025.

Art.  2º.  Designar  a  1ª  Defensoria  do
Juizado  da  Violência  Doméstica  de
Macapá, para acumulação extraordinária,
no exercício das atribuições da defensora
pública  Isabelle  Mesquita  de  Araújo,  na
Defensoria do Juizado Especial Criminal de
Macapá,  no  período  de  07  a  14  de
novembro de 2025.
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Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de outubro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do
Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/10/2025, às 13:11:34, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161201 e o código CRC C9AAA77C.

25.0.000008614-5 0161201v2

PORTARIA Nº 836, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000010237-0/SEI,

CONSIDERANDO  o  documento
apresentado nos autos do processo,

CONSIDERANDO  a Portaria nº 815, de
20 de outubro de 2025, da Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO  o  artigo  94  da  Lei
Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  Defensoria  do
Tribunal  do  Júri  de  Macapá,  para
acumulação  extraordinária,  no  exercício
das  atribuições  do  defensor  público
Guilherme  Francisco  Souza  Amaral,  na
Defensoria  de  Mazagão,  no  dia  27  de
outubro de 2025.

Art.  2º.  Designar  a  2ª  Defensoria  de
Laranjal  do  Jari,  para  acumulação
extraordinária ,  no  exercíc io  das
atribuições do defensor público Guilherme
Francisco Souza Amaral, na Defensoria de
Mazagão, no período de 28 de outubro
a 1 de novembro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de outubro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
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Subdefensora Pública-Geral do Estado do
Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/10/2025, às 13:14:37, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161204 e o código CRC FEEF288D.

25.0.000008614-5 0161204v2

PORTARIA Nº 837, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Concessão  de  afastamento  de  servidora
pública,  em  razão  de  casamento.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO o  Processo  eletrônico
n.º 25.0.000010446-1/SEI,

CONSIDERANDO o documento 0160713
apresentado nos autos do processo,

CONSIDERANDO o artigo 115, III, alínea
“a” da Lei Estadual 0066/93, que dispõe
sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores
Públicos Civis do Estado, da Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Conceder  8  (oito)  dias  de
afastamento à servidora pública Dandala
Paula Sales de Matos, que exerce suas
funções na Defensoria Pública do Estado
do  Amapá,  no período  de  5  a  12  de
novembro  de  2025 ,  em  razão  de
casamento.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de outubro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/10/2025, às 14:31:48, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161239 e o código CRC 87B43A08.

25.0.000008614-5 0161239v4

CONTRATO - EXTRATO
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EXTRATO  DO  CONTRATO  FIRMADO
POR NOTA DE EMPENHO
Processo  Administrat ivo  n .º :
25.0.000010257-4
Nota  de  Empenho  n.º:  2025NE0031-
FEDPAP/AP
Contratante:  Fundo  Especial  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá –
CNPJ n.º 33.598.075/0001-75
Contratada:  QUALITEK TECNOLOGIA
L T D A -  C N P J  s o b  o  n . º
10.224.281/0001-10

Objeto: Aquisição de licenças de firewall
da  marca  WatchGuard,  modelos  M470,
T40 e T20, para atender as demandas da
Defensoria  Pública  do  Estado do Amapá
DPE-AP, com vigência de 23 de outubro de
2025 à 23 de outubro de 2026

Valor: R$ 97.398,00 (noventa e sete mil
trezentos e noventa e oito reais)

Vigência: 23 de outubro de 2025 à 23 de
outubro de 2026.

Fundamentação  Legal :  Le i  n . °
14.133/2021.

Data da assinatura:  23  de  outubro  de
2025.

Signatário:

José Rodrigues dos Santos Neto – Defensor
Público-Geral do Estado do Amapá.
Dennis Fernandes de Medeiros -
Representante legal da contratada.

Macapá/AP, 24 de outubro de 2025.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público Geral do Estado do

Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/10/2025, às 10:01:18, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0160867 e o código CRC A95E4EAE.

25.0.000010257-4 0160867v2

PORTARIA Nº 849, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Dá  publicidade a folga compensatória
de Servidor Público.

 
O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
25.0.000010407-0/SEI;
CONSIDERANDO  o  artigo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e
g o z o  d e  f é r i a s  e  g o z o  d e  f o l g a s
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compensatórias de Membros e Servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Publicizar  1  (um)  dia  de  folga
compensatória  do  Servidor  Público
Sanderson  Mendes  Nery,  que  exerce  suas
atividades  na  Defensoria  da  Criança  e  do
Adolescente  de  Santana,  no  dia  21  de
novembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
Macapá/AP, 24 de outubro de 2025.

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/10/2025, às
11:47:32, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161102 e o código CRC E1951B0D.

25.0.000010407-0 0161102v2

PORTARIA Nº 846, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Prorroga o prazo para a conclusão dos
trabalhos  da  Comissão  Processante
i n s t a u r a d a  n a  P o r t a r i a  n º
678/2025/CGDPEAP.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de
suas atribuições legais, e;
 
CONSIDERANDO  o  processo  eletrônico  nº
25.0.000008307-3;
 
CONSIDERANDO a instauração de Sindicância
Administrativa nº 003/2025/CGDPE, através da
Portaria  nº  678,  de  28  de  agosto  de  2025  -
CGDPE,  para  apurar  a  existência  de  falta
funcional  e  eventuais  responsáveis;
 
CONSIDERANDO o artigo 21 da Resolução nº
79/2022/CSDPEAP  que  dispõe  “O  prazo  para
conclusão  da  sindicância  não  excederá  30
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual
período,  a  critério  do  Corregedor-Geral  ou  do
Defensor Público-Geral, conforme o caso.”;
 
CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Comissão
Processante, pleiteando a prorrogação do prazo
para conclusão dos trabalhos.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Prorrogar o prazo, a contar de 27 de
setembro de 2025, por mais 30 (trinta) dias, para
conclusão  dos  trabalhos  da  Comissão
Processante  instaurada  na  Portaria  n.º
678/2025/CGDPE, para apurar existência de falta
funcional e eventuais responsáveis, encerrando-
se em 26 de outubro de 2025.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
Macapá-AP, 24 de outubro de 2025.

 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/10/2025, às
11:25:09, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161111 e o código CRC 4F24CA1C.

25.0.000008307-3 0161111v3

PORTARIA Nº 850, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Dá  publicidade a folga compensatória
de Servidora Pública.

 
O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
25.0.000010305-8/SEI;
CONSIDERANDO  o  artigo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e
g o z o  d e  f é r i a s  e  g o z o  d e  f o l g a s
compensatórias de Membros e Servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Publicizar  1  (um)  dia  de  folga
compensatória da  Servidora Pública Thalita
D'Almeida do Carmo Rodrigues, que exerce
suas atividades na Coordenadoria de Gestão
Financeira, no dia 8 de dezembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
Macapá/AP, 24 de outubro de 2025.

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/10/2025, às
11:47:32, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161112 e o código CRC 81B8C9FC.

25.0.000010305-8 0161112v2
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PORTARIA Nº 847, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.

Altera férias de Defensora Pública.

O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
25.0.000010254-0/SEI;
 
CONSIDERANDO  o  artigo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019-
DPE/AP;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e
g o z o  d e  f é r i a s  e  g o z o  d e  f o l g a s
compensatórias de Membros e Servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 694, de 5 de
setembro de 2025, da Corregedoria-Geral.

CONSIDERANDO a Portaria nº 814, de 20
de  outubro  de  2025,  da  Subdefensoria
Pública-Geral  para  Assuntos  Institucionais.
R E S O L V E:
 

Art. 1º. Alterar, 08 (oito) dias de férias da
defensora  pública  Isabelle  Mesquita  de
Araújo,  anteriormente  deferidas  para  o
período de 25 de outubro a 1º de novembro
de 2025, conforme a Portaria nº 694, de 5 de
setembro de 2025, passando a ser usufruído
no período de 07 a 14 de novembro 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Macapá/AP, 24 de outubro de 2025.

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/10/2025, às
11:47:32, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161119 e o código CRC B8CE37B9.

25.0.000010254-0 0161119v2

PORTARIA Nº 848, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2025.
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Altera férias de Defensor Público.

CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ ,
usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
25.0.000010237-0/SEI;
 
CONSIDERANDO  o  artigo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019-
DPE/AP;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e
g o z o  d e  f é r i a s  e  g o z o  d e  f o l g a s
compensatórias de Membros e Servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 195, de 14
de março de 2025, da Corregedoria-Geral.

CONSIDERANDO a Portaria nº 815, de 20
de  outubro  de  2025,  da  Subdefensoria
Pública-Geral  para  Assuntos  Institucionais.

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Alterar, 08 (oito) dias de férias do
defensor público Guilherme Francisco Souza
Amaral,  anteriormente  deferidas  para  o
período de 25 de outubro a 1° de novembro
de 2025, conforme a Portaria nº 195, de 14
de março de 2025, passando a ser usufruído
no período de 10 a 17 de novembro 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

Macapá/AP, 24 de outubro de 2025.

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/10/2025, às
11:47:32, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0161128 e o código CRC F689D3EC.

25.0.000010237-0 0161128v2


